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1'TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 046/2022-HEJA

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 046/2022.
HEJA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
INSTTTUTO BRASTLEIRO DE GESTÃO
COMPARTILHADA - IBGC, E A EMPRESA
PLANEJAR SERVIçOS EMPRESARIAIS
E!RELI.

Pelo presente lnstrumento, de um lado,

INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO COMPARTILHADA - IBGC, SOCiEdAdE CiViI

sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de direito privado, inscrita no cNPJ sob

o no 21 .236.845/000746, qualificada como organização Social pelo Decreto Estadual

no 9.553/í9, com filial estabelecida na Rua Ordener Ferreira Rios, s/n, Qd' 20, Lt.05'
Jardim Aeroporto, Jaraguá/GO, CEP 76.330-000, neste ato representado na forma do

seu Estatuto Social, doravante denominada apenas como CONTRATANTE;

de outro tado PLANEJAR SERVIÇOS EMPRESARIAIS ElRELl, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 29.869.044/0001-34, com sede na Rua

Americano do Brasil, no 219, Sala 09 e 03, Setor Central, Catalão/GO, E-mail:

, neste ato representada na forma do seu contrato social;brunoqodoiS5 @hotmail.com
doravante denominada apenas como CONTRATADA.

De comum acordo e pautadas pela boa-fé contratual insculpida no ar1.422 do Código

civil, as partes acima qualificadas resolvem aditivar o contrato em epígrafe, mediante

as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA AMPLIAÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO

í. Pelo presente termo aditivo, ficam acrescidos ao quantitatlvo previsto na cláusula
Primeira do contrato original, os seguintes serviços:

R$ 100,00Homologaçáo de Atestado
R$ 50,00

R$ 50,00Acuidade Visual
R$ 85.00Raio X Coluna Lombar

R$ 70.00HIV

R$ 15,00GAMA GT
R$ 15,00Tipagem Sanguínea
R$ 15,00VDRL

R$ 200,00Toxicológico
R$ 200,00Avaliação Gravidez

Elaborado por Di Rezende Advocacia
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1.1, Com exceção das disposições não alteradas nesta oportunidade, os
serviços acima descritos serão realizados conforme demanda do
CONTRATANTE, mantendo-se as condições de pagamento previstas no
contrato originário.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIçÕCS TIHruS

2. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do instrumento contratual
ora alterado, inclusive os itens não relacionados no presente aditivo contratual, ao
passo que são revogadas as disposições em contrário.

2.1. O presente aditivo contratual passa a surtir efeitos a partir da data de sua
assinatura.

Para firmeza e como prova de terem entre si justos e avençados, e depois de lido e
achado conforme, as partes assinam o presente Aditivo, em 02 (duas) vias dê igual teor
e forma, e subscritas também por 02 (duas) testemunhas.

Jaraguá, 27 de novembro de 2022.

LUDMYLLA BAsros E BARBOSA 
âi:iã1idB"af;áusieitâr 

por LUDMYLLA

MAQUEARA:881636951 53 MÂeuEABÂ:aar 6r6e5 i 5r

INSTTUÍO BRASILEIRO DE GESTÂO COMPARTILHADA
CONTRATANTE

A5tinado de foíma digital pol PLANUAR
PLANEJAR SERVICOS EMPRESARIAIS sER\rcos EMpREsARrArs

EIRELI:298690440001 34 EIRELI:2e86eo44ooo1 34

Dados: 2023.04.12 l3:2641 {3'00'

PLANEJAR SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI.
CONTRATADA

Testemunhas:

1) &)^ 2)

\
-#@A{a1*es

Nome:
CPF:

ÂoÍoline França dos Sa tos
CPF, 036.383.301-33 ffitt**Nome:

CPF:

"As partes e testemunhas poderão assinar este documento de forma eletrÔnica,
em conformidade com a Lei Federal no 14.06312020.

Ellbor.rdLr pur Di Rezerlde,,\dvocacia
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